
 
 
Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 
10 de setembro de 1973, que dispõe 
sobre o Plano Nacional de Viação, o 
trecho rodoviário que especifica.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº 

5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano 

Nacional de Viação, passa a vigorar acrescida do trecho 

rodoviário de ligação, com aproximadamente 11 km (onze 

quilômetros) de extensão, entre o entroncamento com a 

rodovia BR-101, na cidade de Araranguá, até o Balneário 

Arroio do Silva, no Estado de Santa Catarina.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
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